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'Uet.. ICADO (1\) NO J0t<Nr~ 
DECRETO N9 6205/87 BOLETIM DO MUNIC.I ~·IO 

de 11 de dezembro de 1987 ~.· ~ ~~ de J] !_R!8f 

Declara facultativo o ponto nas 

repartições públicas municipais , 

e dá outras providências. 

O Prefeito Municipal de São José dos Campos, 

no uso de suas atribuições legais, e nos termos do inciso V, do Decreto

Lei Complementar n9 9, de 31 de dezembro de 1969, e 

CONSIDERANDO que na escala de compensaçao em 

vigor (Circular n9 038/SA/86), o segundo expediente dos dias 24 e 31 de 

dezembro de 1987, encontra- se devidamente compensado, 

D E C R E T A: 

Artigo 19 - ~ considerado facultativo o po~ 

to nas repartiç6es públicas municipais, no primeiro expediente dos dias 

24 e 31 de dezembro do corrente ano, respectivamente, antecedentes a data 

máxima da cristandade - NATAL e às comemoraçoes do ANO NOVO. 

Artigo 29 - O disposto no artigo 19 nao se a 

plica às atividades consideradas essenciais para o Município. 

Artigo 39 - Este decreto entrará em vigor na 

data de sua publicação, revogadas as disposiç6es em contrário. 
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